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I –RELATÓRIO 

 
PROJETO DE LEI N° 1844/2023 

DENOMINA DE JOSÉ CARLOS DA SILVA, 
EQUIPAMENTO PÚBLICO A SER 
CONSTRUÍDO NO TERRENO 
LOCALIZADO NA AVENIDA SÃO RAFAEL, 
NO BAIRRO CASTELO BRANCO, NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA. 

 

A Comissão de Políticas Públicas - CPP recebe para exame e emissão de parecer, o Projeto 

de Lei n°1844/2023 de autoria Vereador Dinho, que “ Denomina de José Carlos da Silva, equipamento 

público localizado no bairro do Castelo Branco". 

Examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição, Justiça e  Redação, que concluiu por sua 

juridicidade, constitucionalidade e legalidade, vem agora o Projeto a esta comissão para que seja emitido parecer quanto 

ao mérito, nos termos do art.44 do Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passa-se a opinar. 

 

 

II –FUNDAMENTAÇÃO 
 

Após a análise regimental, passo a emitir parecer sobre o objeto de mérito, que temcomo 

objetivo garantir que um equipamento público leve o nome do Senhor José Carlos daSilva. 

A referida homenagem é de supra importância para o bairro do Castelo Branco, jáque 

enquanto vida, o Sr. José Carlos da Silva prestou serviços de grande relevância ao referido bairro, 

sendo inclusive presidente da associação dos moradores do Castelo Branco. 

Diante da análise de mérito, verificasse a sua consonância com as garantias primordiais para 

o desenvolvimento social da nossa população, pertinentes à contribuição que o presente projeto irá proporcionar 

aos munícipes da capital. 



 

 

III –CONCLUSÃO 
Projeto d e  L e i  n º 1 8 4 4 / 2 0 2 3  d e  a u t o r i a  d o  V er ea d o r  D i n h o ,  q u e  

“ D en o m i n a  d e  José Carlos da Silva, equipamento público  localizado no bairro do Castelo Branco". 

Destarte, a p ó s  a  aná lise p a s s o  a  emi t ir  p a r ec e r  s ob r e  o  mér ito,  e  o p i n o  p e l a  
s u a  APROVAÇÃO. 

 

Assim sendo, diante do exposto, opino pela emissão de PARECER 
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

 
JoãoPessoa,17de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

VereadorRelator

 

 

MARCOS BANDEIRA 
(PMB) 



 

 

III–PARECERvDA COMISSÃO 

 

 
A Comissão de Políticas Públicas, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei nº.1844/2023, em  conformidade com o parecer do relator. 

 

 

 
ElizaVirgínia 

Presidente 

Salas das Comissões, 14de abril de 2024. 

 

        Guga 

Vice-Presidente 

 

 

 

 
 

                  Chico doSindicato 

                       Membro 

 
Milanez Neto 

                              Membro 
 

 

 

 
 

Zezinho Botafogo 

Membro 

 

                  Carlão Pelo Bem 

Membro 
 

 

 

 

 

 

 
 

Marcos Bandeira 

MembroRelator 
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